O COOPERATIVISMO NO BRASIL

 
A semente do cooperativismo foi plantada no dia 21 de dezembro de 1844 na Inglaterra, no bairro de Rochdale, Município de Manchester. Os trabalhadores tecelões, (vinte e sete homens e uma mulher) cansados de serem explorados pelos patrões, sentindo a ausência de leis que os protegessem e vendo a conivência do Estado com os poderosos em não ampará-los - muito pelo contrário - só lhes roubavam o seu suor e a sua força de trabalho como se fosse a subtração de um pedaço de pão de cada trabalhador, resolveram criar a denominada SOCIEDADE DOS PROBOS PIONEIROS DE ROCHDALE, que veio a ser a primeira cooperativa de trabalhadores do mundo moderno.

          A palavra cooperativa advém de cooperação, que se origina do latim cooperari, a qual significa “operar conjuntamente”. Assim sendo, o cooperativismo procura construir uma sociedade igualitária, livre e fraterna, com base em leis democráticas e pensamento socialista, mostrando uma visão e um exercício mais correto de atender as necessidades de um povo carente de proteção pelo estado e de mais justiça social. 

          No artigo três, dos princípios básicos do cooperativismo, parágrafo sétimo, vê-se que nos interesses pela comunidade, a cooperativa é uma das formas avançadas de organização da sociedade civil, porque proporciona o desenvolvimento sócio-econômico de uma comunidade, resgatando assim, a cidadania através da democracia participativa e igualitária em busca do melhor para um Povo, tendo o homem como a sua principal finalidade. 

           Fazendo um estudo retrospectivo da história do Brasil, vimos que os jesuítas em 1610, em suas incursões pelo desenvolvimento no interior da então Colônia Portuguesa deram início à construção de um sistema de trabalho cooperativo, em bases integrais, tendo como modelo a sociedade solidária, fundamentada no trabalho coletivo e que o bem-estar do indivíduo e sua família se sobrepunha ao interesse econômico do modelo estatal regente. Entretanto, foi em 1847 que o médico francês Jean Maurice Faivre fundou no interior do Paraná a colônia Tereza Cristina, organizada em bases normativas de uma cooperativa, tendo assim, o reconhecimento histórico de ser o instrumento básico do cooperativismo no Brasil, movimento este, que só foi legalmente instituído com a aprovação da lei 5.764/71 e que tinha pensamento e corpo voltados apenas para a agropecuária. 

Hoje, com uma visão mais moderna de um Estado justo, que prioriza a qualidade de vida e o bem-estar do seu povo, o preceito de operar conjuntamente vem se ampliando em todas as categorias de trabalhadores, não sendo excludentes as categorias dos trabalhadores da saúde, e isto está sendo fundamental para o desenvolvimento sócio-econômico do Brasil, pois, afasta cada vez mais a máquina quase sempre viciosa, ineficiente e perdulária do governo, da influência nefasta dos maus gestores no trato com a saúde pública. 

A transparência da relação contratual entre as cooperativas e os órgãos públicos, mostrando os ganhos de ambas as partes envolvidas, tanto no lado financeiro como no social, foi de capital importância para o desenvolvimento e o surgimento de novos modelos de cooperativas. Hoje no Brasil existem 12 modelos, assim denominadas: Agropecuária, Consumo, Crédito, Educacional, Habitacional, Especial, Mineração, Produção, Serviço, Trabalho, Saúde e Turismo. A sua força econômica, corresponde a 6% do nosso PIB. Existem 7.026 cooperativas em 1.572 municípios com 4.800.000 cooperados, sendo elas responsáveis por mais de 180.000 empregos diretos. A região Sudeste agrega 3.151 cooperativas, cabendo ao Nordeste a segunda colocação com 1.485, o Sul vem em seguida com 1.284, o Norte está com 576 e o Centro-Oeste tem 530, conforme dados obtidos na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB). 

               O plenário do Senado Brasileiro aprovou no dia 19/02/08 o substitutivo ao projeto de Lei da Câmara Federal 06/03, que institui novas regras para o funcionamento da administração e do conselho fiscal das sociedades cooperativas. O novo texto foi elaborado pelo Senador Jonas Pinheiro, que faleceu nesse mesmo dia, e que tinha sido aprovado em 02 de agosto de 2006 pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. Afirma o autor da matéria: “A administração da sociedade cooperativa competirá, conforme o seu estatuto, ao conselho de administração e à diretoria, ou somente à diretoria, estipulando mandato de dois anos e a renovação de dois terços de seus componentes a cada eleição”. Vemos nisto a preocupação dos nossos legisladores em fortalecer o cooperativismo, provocando uma maior rotatividade na eleição democrática de seus dirigentes. Dificultando a perpetuação de incompetentes à frente de uma sociedade tão importante para o Estado Brasileiro. 

                 Entretanto, encontramo-nos estarrecidos com declarações, que são pinçadas aqui e acolá, em órgãos da imprensa, por pessoas que se dizem defensoras do povo e que galgam cargos importantes nas esferas dos Governos. Afirmam que o poder público não pode contratar cooperativa médica para prestar os seus serviços ao Estado. Procuram ilegalidade nesses contratos. Esquecem os termos das Portarias do Ministério da Saúde de numero 1606/ setembro de 2001 e 510/ setembro de 2005, que liberam os Estados e/ou Municípios e Distrito Federal a celebrarem contratos com tabela diferenciada entre serviços assistenciais de saúde. Ou seja, entre eles e as cooperativas médicas. De outro modo achamos que os conselhos de saúde, em seus três níveis: Municipal, Estadual e Federal, são ferramentas de influência política para a valorização profissional, tendo como conseqüência prática de suas ações, o melhor atendimento da população mais carente e menos favorecida. O contrário estar ocorrendo. Só atrapalham!  

                 Não devemos eliminar de nossa memória, a ausência total dos poderes públicos aos mais de quarenta milhões de Brasileiros, que vivem a margem do atendimento humano à saúde. Alguns desses só têm acesso à saúde através das cooperativas médicas, que os trata com dignidade e respeito, já que o Estado lhe falta. Caso esta Parceria Pública Privada se acabe, deveremos procurar os culpados e nominá-los como exímios destruidores de sistemas e taxá-los como os incapazes de criarem alternativas viáveis na área de saúde para o povo Brasileiro.  
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